
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 
 Estado de Minas Gerais 

 

  

 

DECRETO Nº 2.955, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.  

Abre crédito adicional suplementar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo artigo 78, VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 63.629,75 (sessenta e três mil, 

seiscentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos) para despesas não previstas no vigente orçamento, 

conforme especificação abaixo: 

0147 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

247.99 - Transferência do Salário-Educação 

Valor: 17.389,46(dezessete mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

0147 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 43.233,24(quarenta e três mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos) 

0147 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 3.005,15(três mil e cinco reais e quinze centavos) 

0147 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

147.99 - Transferência do Salário-Educação 

Valor: 1,90(um real e noventa centavos) 

Art. 2º Os recursos utilizados para execução do presente crédito, serão aqueles previstos no inciso III do 

§1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, por redução orçamentária, conforme 

especificação abaixo: 

0086 

 

02.04.00 -  

04.122.0052-3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 3.482,00(três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais)  

0098 

 

02.04.00 -  

04.122.0052-4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 2.803,00(dois mil e oitocentos e três reais)  

0124 

 

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0052-3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

http://www.camaradeareado.mg.gov.br/lom.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm
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101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 436,94(quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos)  

0131 

 

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0052-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 0,41(quarenta e um centavos)  

0131 

 

02.05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0052-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 63,14(sessenta e três reais e quatorze centavos)  

0133 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.306.0251-3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

147.99 - Transferência do Salário-Educação 

Valor: 1,90(um real e noventa centavos)  

0136 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 220,18(duzentos e vinte reais e dezoito centavos)  

0138 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3190.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 80,34(oitenta reais e trinta e quatro centavos)  

0138 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3190.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 420,91(quatrocentos e vinte reais e noventa e um centavos)  

0139 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.14.00 - DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 16,25(dezesseis reais e vinte e cinco centavos)  

0140 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

247.99 - Transferência do Salário-Educação 

Valor: 6.449,68(seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos) 

0143 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 285,21(duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos)  

0146 

 

02.05.02 - ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0403-3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
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201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 0,72(setenta e dois centavos)  

0152 

 

02.05.03 - ENSINO INFANTIL 

12.365.0401-3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 2.612,43(dois mil e seiscentos e doze reais e quarenta e três centavos)  

0153 

 

02.05.03 - ENSINO INFANTIL 

12.365.0401-3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 876,58(oitocentos e setenta e seis reais e cinquenta e oito centavos)  

0155 

 

02.05.03 - ENSINO INFANTIL 

12.365.0401-3190.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 0,91(noventa e um centavos)  

0157 

 

02.05.03 - ENSINO INFANTIL 

12.365.0401-3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

247.99 - Transferência do Salário-Educação 

Valor: 2.962,31(dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos)  

0159 

 

02.05.03 - ENSINO INFANTIL 

12.365.0401-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 0,90(noventa centavos)  

0166 

 

02.05.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0461-3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 380,29(trezentos e oitenta reais e vinte e nove centavos)  

0166 

 

02.05.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0461-3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 1.847,39(um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos)  

0167 

 

02.05.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0461-3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 

201.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 167,60(cento e sessenta e sete reais e sessenta centavos)  

0169 

 

02.05.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0461-3190.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 2.072,14(dois mil e setenta e dois reais e quatorze centavos)  

0171 

 

02.05.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0461-3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

247.99 - Transferência do Salário-Educação 
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Valor: 7.977,47(sete mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos)  

0173 

 

02.05.04 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

12.367.0461-3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

101.99 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação 

Valor: 200,00(duzentos reais)  

0181 

 

02.05.06 - ESPORTE E LAZER 

27.122.0052-3190.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 2.080,14(dois mil e oitenta reais e quatorze centavos)  

0182 

 

02.05.06 - ESPORTE E LAZER 

27.122.0052-3190.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 2.611,43(dois mil e seiscentos e onze reais e quarenta e três centavos)  

0271 

 

02.07.01 - AÇÃO SOCIAL 

08.122.0052-3190.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 1.932,35(um mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e cinco centavos)  

0297 

 

02.07.03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243.0122-3190.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 2.227,57(dois mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e sete centavos)  

0405 

 

02.08.02 - FMH - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0515-3390.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

100.99 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Valor: 21.419,56(vinte e um mil e quatrocentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Areado, em 27 de dezembro de 2022. 

 

DOUGLAS ÁVILA MOREIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 


